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Em conformidade com a Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e com o Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023, o Termo de Referência é
o documento necessário para a contratação de bens e serviços comuns, des4nado a iden4ficar as especificações do objeto e as condições da contratação e
execução, devendo conter os elementos mínimos previstos na legislação.

O Termo de Referência deve ser elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, após o posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

O Termo de Referência deverá ser elaborado, obrigatoriamente, nas contratações de bens e serviços comuns, inclusive serviços comuns de engenharia,
independente da forma de seleção do fornecedor, seja por licitação ou por contratação direta.

Tópico 1 - DADOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Dados do Processo Número do Processo Administrativo no Sei 202400005002635
1.2. Adequação
Orçamentária

 A presente contratação será autorizada pelo Ordenador de Despesas, com a respec4va indicação orçamentária, nos termos do
Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023.

Tópico 2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Descrição resumida do
objeto

Prestação de Serviços  - Contratação de empresa especializada no fornecimento do serviço de energia elétrica na Região
do Vale do São Patrício, para atender, de forma sa4sfatória, as necessidades da Polícia Militar do Estado de Goiás,
sobretudo do 10º Comando Regional de Polícia Militar e 44º Batalhão de Polícia Militar.

2.2. Regime de fornecimento de
bens ou serviços Prestação de Serviços de forma parcelada, sob demanda, nos termos do Cronograma constante neste TR (se aplicável).

2.3. Natureza da execução do
objeto  Prestação de Serviços: continuada

2.4. Característica do objeto  Comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
2.5. Instrumento Contratual A presente contratação será formalizada por meio de [instrumentoContratual].

2.6. Prazo de vigência
contratual

 O prazo de vigência contratual é indeterminada, contados imediatamente a par4r da assinatura ou re4rada de
[instrumentoContratual], nos termos do Título III, Capítulo V, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
Considerando que o objeto contratado é de natureza continuada, a vigência do contrato é não prorrogável nos termos da
Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. A minuta de [instrumentoContratual] oferece maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

Tópico 3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS REFERENCIAIS

3.1. Os valores referenciais estimados da contratação, unitários e totais, aferidos conforme ampla pesquisa de mercado, são os seguintes:

Descrição do item 001
Código 832 - Fornecimento e Distribuição de Energia Elétrica, trifásico (a).
Informações Adicionais
Con4nuidade da Prestação do Serviço de fornecimento de energia elétrica para as Unidades Policiais Militares da Região do Vale do São Patrício - UC Nº
032911112 (10º CRPM - Cidade de Ceres - Goiás).
Período (Meses) 12
Quantidade 1
Unidade unidade/mes
Participação Ampla Participação
Local de Entrega 10º comando regional de polícia militar
Diferença Mínima R$ 0,10
Valor Unitário R$ 750,16
Valor Total R$ 9.001,92
 
Descrição do item 002
Código 832 - Fornecimento e Distribuição de Energia Elétrica, bifásico (a).
Informações Adicionais
Con4nuidade da Prestação do Serviço de fornecimento de energia elétrica para as Unidades Policiais Militares da Região do Vale do São Patrício - UC Nº
080901357 (3º Pelotão/ 44º BPM/10º CRPM - Cidade de Uruana - Goiás).
Período (Meses) 12
Quantidade 1
Unidade servico (s)
Participação Ampla Participação
Local de Entrega 44º bpm - uruana
Diferença Mínima R$ 0,10
Valor Unitário R$ 729,88
Valor Total R$ 8.758,56



 
Descrição do item 003
Código 832 - Fornecimento e Distribuição de Energia Elétrica, bifásico (a).
Informações Adicionais
Con4nuidade da Prestação do Serviço de fornecimento de energia elétrica para as Unidades Policiais Militares da Região do Vale do São Patrício - UC Nº
032907205 ( 44º BPM/10º CRPM - Cidade de Ceres - Goiás).
Período (Meses) 12
Quantidade 1
Unidade servico (s)
Participação Ampla Participação
Local de Entrega 10º comando regional de polícia militar
Diferença Mínima R$ 0,10
Valor Unitário R$ 1.325,49
Valor Total R$ 15.905,88
 

3.2. Preço Total Estimado: não sigiloso - R$ 33.666,36 (R$ Trinta e Três Mil e Seiscentos e Sessenta e Seis Reais e Trinta e Seis Centavos) .

3.3. O preço total es4mado da contratação fundamenta-se conforme pesquisa de preços realizada em conformidade com o Decreto estadual n° 9.900, de 07
de julho de 2021.

3.4. Os preços es4mados especificados neste Termo de Referência, unitários, totais e global, correspondem aos preços máximos nos quais o objeto poderá
ser adjudicado. Não será admitida a adjudicação do objeto por preços (unitário e global) superiores aos especificados neste Termo de Referência.

Tópico 4 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. O objeto contratado deverá atender às especificações e a descrição como um todo, abaixo apresentadas:

Contratação de empresa especializada no fornecimento do serviço de energia elétrica na Região do Vale do São Patrício, para atender, de forma sa4sfatória,
as necessidades da Polícia Militar do Estado de Goiás, sobretudo do 10º Comando Regional de Polícia Militar e 44º Batalhão de Polícia Militar.

Tópico 5 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A presente contratação de Prestação de Serviços - Contratação de empresa especializada no fornecimento do serviço de energia elétrica na Região do
Vale do São Patrício, para atender, de forma sa4sfatória, as necessidades da Polícia Militar do Estado de Goiás, sobretudo do 10º Comando Regional de
Polícia Militar e 44º Batalhão de Polícia Militar. está fundamentada nos termos do [ETP - Estudo Técnico Preliminar]. 

5.2. Em síntese, a contratação pretendida justifica-se pela necessidade de  regularizar a prestação do serviço de energia elétrica na Região do Vale do São
Patrício, sobretudo para se dar continuidade ao serviço de  distribuição de energia elétrica nas Unidades Policiais Militares nos Municípios do Estado de
Goiás, Ceres, Rialma, Uruana e as demais unidades policiais Militares que vierem a ser instaladas na região Vale São Patrício no Estado de Goiás.

5.3. A ausência do objeto desta contratação poderá ocasionar os seguintes prejuízos: Interromper o funcionamento dos prédios das Unidades Policiais
Militares, visto que se faz necessário o fornecimento de energia elétrica para o correto funcionamento destes lugares; dificultar o atendimento adequado de
ocorrências, sobretudo por conta dos acionamentos serem feitos por meio de telefones 190, os quais necessitam de alimentação de energia para estarem
operacionais.

Tópico 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto da contratação deve seguir todos os requisitos e padrões regionais ou nacionalmente estabelecidos.

6.2. Contrato padrão da concessionária de energia local, uma vez que se trata de processo de adesão ao contrato da concessionária de energia.

6.3 - Especificação técnica mínima detalhada do objeto

# Cod Descrição Qtde

001 832 fornecimento e distribuição de energia elétrica, trifásico (a). 1

002 832 fornecimento e distribuição de energia elétrica, bifásico (a). 1

003 832 fornecimento e distribuição de energia elétrica, bifásico (a). 1

Descrição do item 001
Código 832 - Fornecimento e Distribuição de Energia Elétrica, trifásico (a).

Informações Adicionais
Fornecimento de energia elétrica para as Unidades Policiais Militares da Região do Vale do São Patrício - UC Nº 032911112 (10º C RPM
- Cidade de Ceres - Goiás).

Descrição do item 002
Código 832 - Fornecimento e Distribuição de Energia Elétrica, bifásico (a).

Informações Adicionais
Fornecimento de energia elétrica para as Unidades Policiais Militares da Região do Vale do São Patrício - UC Nº 080901357 (3º
Pelotão/ 44º BPM/10º CRPM - Cidade de Uruana - Goiás).

Descrição do item 003
Código 832 - Fornecimento e Distribuição de Energia Elétrica, bifásico (a).

Informações Adicionais
Fornecimento de energia elétrica para as Unidades Policiais Militares da Região do Vale do São Patrício - UC Nº 032907205 ( 44º
BPM/10º CRPM - Cidade de Ceres - Goiás).

 

Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado mediante o cumprimento das seguintes condições:



Prazo de entrega ou prestação de serviço:

7.1. O prazo de entrega do objeto ou prestação do serviço contratado é de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço ou Fornecimento,
emitida pelo Gestor  e/ou Fiscal do Contrato.

  7.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo ou cronograma de execução será prorrogado automa4camente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

Cronograma de execução:

7.1.2. A execução do objeto contratado será prestado de forma ininterrupta, salvo na superveniênciade fato excepcional ou imprescindível, estranho à
vontade das partes, que altere fundamentalmente ascondições de execução dos serviços.
7.1.2.1 A C HESP é uma concessionária local, fornecedora de energia elétrica, responsável pela geração, distribuição e comercialização de energia, com
fornecimento exclusivo na Região do Vale do São Patrício. No que se refere à comprovação de compa4bilidade de preços, esclarecemos que as tarifas são
preestabelecidas pela ANEEL, cobradas indis4ntamente de todos os consumidores. O Contrato seráexecutado conforme modelo fornecido pela
concessionária.

 

7.1.3. O modelo de execução será aquele constante no contrato padrão da concessionária de energialocal, uma vez que se trata de processo de adesão ao
contrato da concessionária de energia.

Local de entrega ou prestação de serviço:

7.2. O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado no endereço apresentado no item 3.1 e 4.1 deste Termo de Referência.

Garantia, manutenção e assistência técnica

7.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

Tópico 8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Responsabilidade do Fornecedor

8.1. Não obstante o Fornecedor ser o único responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a Administração se reserva no direito de exercer a
mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

8.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.

Comunicação

8.3. As comunicações entre o órgão ou en4dade e o Fornecedor serão realizadas por escrito, admi4ndo-se o uso de no4ficação ou mensagem eletrônica
registrada no sistema SISLOG destinada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo substituto, formalmente designado.

Reunião inicial do contrato

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en4dade poderá convocar o representante da empresa Fornecedora para reunião
inicial para apresentação do Plano de Gestão do Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Fornecedor, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências

8.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.

Gestão e fiscalização do contrato

8.6. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respectivos substitutos, formalmente designados nos termos do Decreto estadual
n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023, responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as fases até
a finalização do contrato.

8.7. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato e será responsável pela comunicação com
representantes do Fornecedor, nos termos do art. 22 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.8. O Gestor do contrato coordenará as a4vidades relacionadas à fiscalização técnica, administra4va e setorial, aos atos preparatórios à instrução
processual e encaminhará a documentação per4nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos rela4vos à alteração, prorrogação ou
rescisão contratual ou para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.

Fiscalização Técnica

8.9. O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de
2023.

8.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o obje4vo de avaliar a execução do objeto nas condições contratuais e, se for o caso, aferir se a
quan4dade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compaTveis com os indicadores estabelecidos no edital para o
pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao Fiscal Administra4vo ou Setorial, e ainda informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a ocorrência
relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do
objeto contratado que estão sob sua responsabilidade.

Fiscalização Administrativa

8.11. O Fiscal Administra4vo do contrato acompanhará os aspectos administra4vos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e
ao controle do contrato no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas atribuições
descritas no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

Verificação da manutenção das condições de habilitação do Fornecedor

8.12. O Fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compa4bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.



8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor, o Gestor deverá notificar o Fornecedor para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por mo4vo justo e a critério da
Administração.

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
por meio de processo administrativo, assegurado ao Fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

8.15. Havendo a efe4va execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato.

Tópico 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

O objeto contratado sera recebido nas seguintes condições:

Recebimento do objeto

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.1.2. Aferição para faturamento será aquele constante no contrato padrão da concessionária deenergia local, uma vez que se trata de processo de
adesão ao contrato da concessionária de energia.
9.1.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente mediante ateste da fatura emiti da pelaconcessionária conforme parâmetros de tarifação da ANEEL.

9.2. Os produtos ou serviços serão recebidos definitivamente, no prazo de 05 dias, contados do recebimento provisório, pelo Fiscal do Contrato, após a
verificação da qualidade e quan4dade do material e consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento Defini4vo, das condições exigidas no Termo de
Referência.

  9.2.1. O prazo para recebimento defini4vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus4ficada, por igual período, quando houver necessidade
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

  9.2.2. O Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

  9.2.3. Na hipótese de o recebimento defini4vo não ser realizado no prazo fixado sem qualquer comunicação ao Fornecedor, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento no dia do esgotamento do prazo.

  9.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan4dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 comunicando-se à empresa para emissão de nota fiscal no que per4ne à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

  9.2.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto, de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

  9.2.6. O mero recebimento sumário de produtos pela equipe de almoxarifado, com a respec4va assinatura de canhoto da nota fiscal, não implicará em
recebimento provisório e/ou definitivo do objeto do contrato, os quais serão formalizados por meio de documento próprio pelo respectivo fiscal do contrato.

Prazo para correção de defeitos

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs4tuídos no prazo de 15 dias, a contar da no4ficação do Fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

9.3.1. Os serviços terão acompanhamento pelo responsável da fiscalização do contrato, para efeito de verifi caçãode sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência.
9.3.2. A tarifação deverá estar de acordo com a praticada no mercado, no que diz respeito a Administração Pública, com reajustes regulados pela ANEEL.

Atesto da execução do objeto

9.4. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de atesto da execução do objeto, na forma
deste Tópico, nos termos do art. 4º do Decreto estadual n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

9.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o prazo para
atesto ou liquidação ficará sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à Administração.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.

9.7. O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

9.7.1. A Contratada deverá preencher a Nota Fiscal / Fatura com os seguintes dados da Contratante:

Polícia Militar do Estado de Goiás (PMGO), inscrita no C NPJ/ME sob o nº 01.409.671/0001-73, Inscrição Estadual: Isenta, Inscrição Municipal: 1699636,
Endereço: Avenida Contorno, n° 879, Setor Central, Goiânia-Goiás. CEP: 74.445-070
b) Número do Processo: __________
c) Número da Contratação SISLOG: __________
d) Número da Nota de Empenho: _________
e) Número do Contrato: __________

9.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado – CADFOR.

  9.8.1. O Fornecedor que estiver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar juntamente com a nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, os documentos que porventura estiverem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

9.9. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao C ADFO R, bem como no Cadastro de Inadimplentes – C ADIN estadual, para verificar a
manutenção das condições de habilitação.

  9.9.1. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o C ADFO R, este será no4ficado por escrito para, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor do Contrato os documentos que porventura estiverem vencidos, ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

  9.9.2. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o C ADIN estadual, este será no4ficado por escrito para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.



  9.9.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da Administração.

  9.9.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará à Controladoria-Geral do Estado a
inadimplência do Fornecedor.

  9.9.5. Persis4ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, por meio de processo administrativo a ser instaurado.

  9.9.6. Havendo a efe4va prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão contratual, se o Fornecedor não regularizar sua situação no C ADFO R e/ou no C ADIN, salvo nas hipóteses em que houver indícios das infrações
administrativas previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, caso em que a retenção dos créditos não excederá o limite dos prejuízos causados
à Administração.

9.10. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a nota fiscal, com seu respectivo atesto, ao setor financeiro, em até 5 (cinco) dias após o atesto.

Liquidação da Despesa

9.11. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e Financeira – SIO FINET deverá ser realizado pelo setor
financeiro em até 15 (quinze) dias após o atesto da execução do objeto.

9.12. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

  9.12.1. o prazo de validade e a data da emissão;

  9.12.2. os dados do contrato e do órgão ou entidade da Administração;

  9.12.3. o período respectivo de execução do contrato;

  9.12.4. o valor a pagar; e

  9.12.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Prazo de Pagamento

9.13. O pagamento será realizado de forma: A CO NTRATADA emi4rá faturas mensais com base nos valores medidos da energia fornecida à unidade
consumidora. A CO NTRATADA expedirá, para cada uma das unidades do CO NTRATANTE, fatura mensal onde constará a quan4dade de quilowaY-hora (kWh)
consumido no período, respectivo valor e sua data de vencimento.

9.14. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da nota fiscal e emissão do Termo de Recebimento Defini4vo pelo Gestor
do Contrato, nos termos deste Tópico, respeitada a ordem cronológica conforme Decreto estadual n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

9.15. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou documento de cobrança equivalente, estando
vedada a negociação de tais títulos com terceiros.

9.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Fornecedor.

  9.16.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

  9.16.2. Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a constatação de irregularidade no pagamento das
verbas trabalhistas, previdenciárias ou rela4vas ao Fundo de Garan4a do Tempo de Serviço – FGTS não impede o ingresso do crédito na ordem cronológica de
exigibilidade, e a unidade contratante pode reter parte do montante devido ao Fornecedor, limitada a retenção ao valor do débito verificado.

9.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

  9.17.1. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base
na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

9.18. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei complementar.

Reajuste em caso de atraso no pagamento

9.19. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para a mora, os valores devidos ao Fornecedor serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe4va realização, mediante aplicação do índice de correção
monetária. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

9.20. Por ser tratar de contratação de serviços prestados em regime de monopólio as faturas emitidas deverão ser pagas dentro dos prazos estabelecidos nas
próprias faturas, sob pena de:

a) cobrança dos encargos moratórios, nos termos da legislação de regência;
b) suspensão dos serviços, nos termos do art. 356 da Resolução Normati va nº. 1000/2021 da ANEEL, se a mora no pagamento perdurar por 30 (trinta)
dias contados do recebimento de prévio aviso enviado pela CONTRATADA.

Do reajuste do contrato

9.21. Os reajustes e revisões das tarifas prati cadas pela CONTRATADA serão analisadas e homologadas pelaANEEL, obedecendo a critérios e periodicidade
defi nidos por esta agência reguladora, sem qualquerinterferência do CONSUMIDOR e independente de sua anuência.
9.21.1 Os reajustes de tarifas dar-se-ão, através de resolução homologatória emiti da pela AgênciaNacional de Energia Elétrica – ANEEL.

Tópico 10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR



10.1. Critério de Julgamento Menor Preço
10.2. Forma de adjudicação Por Item
10.3. Participação de empresas reunidas em consórcio não é admitida a participação de empresas reunidas em consórcio
10.4. Prazo de validade das propostas 60 dias

Tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte

10.5. Na presente contratação não será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP,
em virtude da natureza da contratação que é de inexigibilidade por conta do monopólio da prestação de serviço objeto desta contratação, sendo que o
fornecedor de energia elétrica nas Cidades de Uruana e Ceres é exclusivo, inexistindo a possibilidade de competição na licitação.

Exigências de habilitação

10.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei federal
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá ser subs4tuída pelo Cer4ficado de Registro Cadastral – C RC, do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de
Goiás – CADFOR, conforme orientações gerais disponíveis no link: https://sislog.go.gov.br/.

10.6.1. Além da documentação prevista para homologação do cadastro do Fornecedor, são exigidos osdocumentos adicionais e condições abaixo:
10.6.2. A concessionária de Energia responsável pelo fornecimento deverá estar regularmente cadastrada eautorizada junto à ANEEL para a prestação
deste ti po de serviço;
10.6.3. Os serviços deverão ser prestados nas condições e parâmetros estabelecidos pelo órgão reguladornacional, Agência Nacional de Energia
Elétrica – ANEEL.

 

10.7.  Além da documentação prevista para homologação do cadastro do fornecedor, para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, é
exigido o Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

  10.7.1.  A regular situação financeira será comprovada através dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um);

  10.7.2. O atendimento dos índices econômicos deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, a ser
apresentada pelo licitante.

  10.7.3.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

  10.7.4.  Os documentos referidos no item 10.10. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos e deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.8.  O atendimento dos índices econômicos previstos neste tópico deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor.

10.9.  As microempresas ou empresas de pequeno porte, em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de materiais, ficam
dispensadas do atendimento ao item 10.11. por determinação do artigo 2- A do DECRETO Nº 7.466, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011:

 

Art. 2º- A      Na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de materiais, não será exigida de
microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.
(Acrescido pelo Decreto nº 7.804, de 20- 02-2013)

  10.9.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para usufruir do
benefício que dispõe o Artigo 2- A do DECRETO Nº 7.466, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011,  devem enviar Declaração de Isenção do Balanço Patrimonial, assinada
pelo responsável legal da empresa ou representante com poderes outorgados para os fins de celebrar contrato, acompanhado do instrumento de procuração.

10.10.  Caso no corpo das certidões exigidas não conste o seu prazo de validade,  será considerado o prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de sua
emissão.

Subcontratação

10.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Tópico 11 - ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

11.1. Anexo do TR  - Orçamento Estimado;

11.2. Anexo do TR -  Declaração de Exclusividade - Anexo do TR.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:

 

Responsável Função Telefone Email
JOEL SOUZA DE MORAIS Integrante Técnico 62 32011641 joelsm@pm.go.gov.br
MARCELO ALAN DOS SANTOS Integrante Técnico 62 32011641 marceloalan@pm.go.gov.br
ROBSON NEIVA PIRES Integrante Requisitante 62 32011783 robson.pires@pm.go.gov.br
POLLYANNY MOREIRA ALVES Integrante Requisitante 62 32011640 pollyannyma@pm.go.gov.br
ALAN JONES OLIVEIRA SOARES Integrante Administrativo 62 32011360 alan.soares@pm.go.gov.br
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